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no município de Salinópolis, de acordo com as especificações constantes 
do Projeto Básico – anexo i do Edital, foi considerada vencedora a em-
presa Vr3 EirElli, por ter apresentado menor preço e atendido todas as 
exigências editalícias.
Belém, 29 de junho de 2022.
Patricia regina leotty da cunha
Presidente da comissão Permanente de licitação
Portaria nº 3430/2021-dG/cGP
Visto:
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral
dETraN/Pa

Protocolo: 821602

.

.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto
NÚMERO DO CONTRATO: 25/2020

A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, coNSidEraNdo 
o disposto no art. 16, Parágrafo Único, da lei Estadual no 7.594, de 28 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do departamento de 
Trânsito do Estado do Pará - DETRAN, e dá outras providências, RESOLVE:
alTErar na cláusula QUarTa: do preço, ou do reajuste ou repactuação 
do contrato administrativo nº 20/25 – PErKoNS que passará a ter o valor 
mensal de de r$1.402.140,68 (um milhão, quatrocentos e dois mil, cento 
e quarenta reais e sessenta e oito centavos perfazendo o valor global do 
contrato em r$ 16.825.688,18(dezesseis milhões, oitocentos e vinte e 
cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais e dezoito centavos) conforme 
Parecer orçamentário nº 145/2020, que será atendido através das funcio-
nais programáticas:
66.201 – Departamento de Trânsito do Estado do Pará;
função: 06 Segurança Pública;
Subfunção: 125 Normatização de fiscalização
126 Tecnologia da informação;
Programa: 1505 Segurança Pública;
1508 Governança para resultados;
Projeto/Atividade: 8271 Fiscalização de Trânsito;
8238 Gestão de Tecnologia da informação e comunicação;
Elemento de despesa: 339040-57 Serviços de Monitoramento e rastrea-
mento de V. automotivos;
fonte de recursos: 0261 recursos Próprios;
0661 recursos Próprios – Superavit.
Belém, 29 de junho de 2022.
rENaTa MirElla coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 821489
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 2281/2022-daF/cGP, BeLÉM, eM 08/06/2022.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/701245;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Erley Wanderson da Silva e Silva, matrícula nº 57201941/1, ocupante do 
cargo de Vistoriador, lotado na CIRETRAN “A” de Castanhal.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
60,00 (SESSENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas com trans-
porte para deslocamento ao município de Mãe do rio/Pa.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-60,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No municipio de 20/06 à 15/07/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 821511
Portaria Nº 2281/2022-daF/cGP, de 08/06/2022

O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/701245;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Erley Wanderson da Silva e Silva, matrícula nº 57201941/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
60,00 (SESSENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas com trans-
porte para deslocamento ao município de Mãe do rio/Pa.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-60,00

art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No municipio de 20/06 à 15/07/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2527/2022-daF/cGP, de 22/06/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/727903;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor luiz 
carlos Margalho de Souza, matrícula nº 80845599/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destina-se à eventuais despesas e aquisi-
ção de material necessário para as cirETraN’s dos municípios de; Marabá; 
Eldorado dos carajás; curionópolis; Parauepbas; canaã dos carajás; Xin-
guara, conforme Processo de diárias n° 2022/724973.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-3.200,00
3339036-r$-800,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 08/08/2022 a 29/08/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2534/2022-daF/cGP, de 22/06/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/724962;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Vanderlândio Bispo de Sena, matrícula nº 57201803/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-4.000,00 
(QUATRO MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas de pequeno vulto, emer-
genciais, e de pronto pagamento que possam vir a ocorrer nas áreas de responsa-
bilidade da cirETraN d itaituba e de suas gerências diretamente subordinadas.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339039-r$-4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2563/2022-daF/cGP, de 23/06/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/767348;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
carlos arthênio Batista dias, matrícula nº 57202225/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, e de pronto pagamento decorrente de atividades diárias de fisca-
lização de transito desenvolvidas no municipio de Vigia de Nazaré.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-400,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 29/06 à 15/07/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2567/2022-daF/cGP, de 23/06/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/749899;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
fabrício Heitor ribeiro Gomes, matrícula nº 57175593/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
110,00 (CENTO E DEZ REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os muni-
cípios de; Santa izabel, conforme Processo de diárias n° 2022/670080


